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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 28/2024 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 03/2024 

 

Torna-se público que o(a) Município de São José da Varginha, por meio do(a) Comissão de 

Contratação, designada pela portaria nº 01/2024, realizará DISPENSA ELETRÔNICA, com 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

OBJETO: Contratação de SERVIÇOS ESPECIALIZADOS para prestação de serviços de 

ASSESSORIA E CONSULTORIA à Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e 

Turismo, na área de Patrimônio Cultural (ICMS), Lei Paulo Gustavo, Lei Aldir Blanc 2 e 3, e 

demais recursos federais de caráter cultural oriundos do Ministério da Cultura e SECULT/MG, 

e ao Conselho Municipal de Patrimônio Cultural em relação ao Patrimônio Cultural Municipal. 

Início de recebimento da Proposta: 21/10/2024 as 10:00 horas. 

Data da sessão: 29/10/2024  

Duração da etapa de lances: 08:00 às 14:00 hrs. 

Valor estimado para contratação: R$ 32.659,99 (trina e dois mil, seiscentos e cinquenta e 

nove reais e noventa e nove centavos) 

Endereço Eletrônico da Plataforma: Plataforma de licitações Licitar Digital – 

www.licitardigital.com.br  
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EDITAL DE LICITAÇÃO  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/2024 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 03/2024 

 

  

 

1. PREÂMBULO  

Município de São José da Varginha, torna público, para conhecimento dos interessados, que 

no dia 29/10/2024, por intermédio da Comissão de Licitação, designada pela portaria nº 

01/2024, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 

ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável, e 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas nesse Edital. 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1. A dispensa, na forma eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as 

suas fases. 

2.2 – As comunicações referentes a dispensa eletrônica serão publicadas no site 

www.saojosedavarginha.mg.gov.br, na aba de licitações e no sistema licitar digital. As demais 

condições constam do presente edital, seus anexos.  

3. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

3.1. Constitui objeto da presente licitação: Contratação de SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

para prestação de serviços de ASSESSORIA E CONSULTORIA à Secretaria Municipal de 

Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, na área de Patrimônio Cultural (ICMS), Lei Paulo Gustavo, 

Lei Aldir Blanc 2 e 3, e demais recursos federais de caráter cultural oriundos do Ministério da 

Cultura e SECULT/MG, e ao Conselho Municipal de Patrimônio Cultural em relação ao 

Patrimônio Cultural Municipal. 
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4 – DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS 

4.1 – Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital por irregularidade na aplicação 

da Lei 14.133/21 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar 

o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da sessão pública da dispensa ; 

4.1.1 – Os esclarecimentos pretendidos serão dirigidos ao setor de licitações, 

preferencialmente através de e-mail licitacao@saojosedavarginha.mg.gov.br e Plataforma de 

Licitações Licitar Digital - www.licitardigital.com.br. 

4.1.2. As respostas de esclarecimentos serão encaminhadas por e-mail e disponibilizadas no 

site www.saojosedavarginha.mg.gov.br e Plataforma de Licitações Licitar Digital - 

www.licitardigital.com.br, ficando acessíveis a todos os interessados. 

4.1.3. Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data 

para a realização do Certame. 

4.1.4 – Não serão respondidos questionamentos orais (através de telefone). 

4.1.5 – Havendo intenção de interposição de recurso a interessada deverá apresentar razões 

no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face 

de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 

registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;  

b) julgamento das propostas;  

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  

d) anulação ou revogação do processo; 

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração.  

5. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

5.1 – Poderão participar dessa dispensa qualquer empresa que atendam as condições do 

edital (Competição ampla). 

mailto:licitacao@saojosedavarginha.mg.gov.br
http://www.saojosedavarginha.mg.gov.br/
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5.2. A participação na presente dispensa eletrônica se dará perante o sistema eletrônico 

provido pelo(a) Licitar Digital, disponível no endereço eletrônico 

https://app2.licitardigital.com.br/pesquisa. 

5.2.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos na plataforma utilizada 

para acesso ao sistema e operacionalização. 

5.2.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou 

ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

5.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

5.3.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

5.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.3.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 
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e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

5.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

5.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

5.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

6. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

6.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 

de sua proposta inicial, na forma deste item. 

6.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e 

o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

6.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 

a Contratada. 
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6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

6.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico 

ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 

seus termos. 

6.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

a) ( ) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) ( ) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

Nota Explicativa: a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

c) ( ) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 
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d) ( ) Que assume a responsabilidade pelas transações que forem 

efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

e) ( ) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da 

Lei nº 8.213/91. 

f) ( ) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

6.9. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor 

final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço). 

6.9.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados 

os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 

6.9.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na 

forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

6.9.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 

desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

6.9.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 

certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados 

poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

7. FASE DE LANCES 

7.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 

finalização de lances também já previsto neste aviso. 

7.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA VARGINHA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Sala de Licitações – Praça São José, nº 10, bairro Centro, CEP 35.694-000, São José da Varginha/MG 
Tel.: (37) 3275-1242  www.saojosedavarginha.mg.gov.br 

8 

 

7.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor (unitário do item). 

7.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

7.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 

Contratação Direta. 

7.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta 

é de R$ 1,00. 

7.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

7.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

7.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

7.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 

ou mecanismo similar. 

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

8.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
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8.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

8.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para 

a contratação. 

8.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

8.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

8.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 

encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, com os valores 

adequados à proposta vencedora. 

8.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua 

apresentação. 

8.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

8.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

8.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável; 
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8.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

8.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração; 

8.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 

e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

8.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta; 

8.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

8.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

8.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

8.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

8.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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8.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

9. DOCUMENTAÇÃO 

9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso, serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

9.2. – Será efetuado consulta ao site da Receita Federal para certificação sobre a regularidade 

da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, em observância 

à legislação pertinente, confirmando, ainda, a autenticidade dos demais documentos extraídos 

pela internet, junto aos sites dos órgãos emissores, para fins de habilitação  

9.3. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 

estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, 

observando-se que:  

a – Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz;  

b – Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  

c – se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser 

apresentados tanto os documentos da matriz quanto os da filial;  

d – serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

9.3. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, 

deverão ser datados dos últimos 180 (noventa) dias até a data de abertura da sessão 

inaugural.  

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
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apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

9.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

9.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Aviso de Contratação Direta. 

9.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação. 

9.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

10 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

10.1 – Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

 I – Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  

II – Revogar o processo por motivo de conveniência e oportunidade; 

III – proceder à anulação do processo, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável;  

IV – Adjudicar o objeto e homologar a processo.  

11. CONTRATAÇÃO 

11.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato de acordo com o Art. 89 da Lei Federal 14133/2021, conforme Anexo IV – 

Minuta de Contrato. 
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11.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 DIAS dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

11.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 

que seja assinado e devolvido. 

11.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 

igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

11.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 meses. 

12. SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

12.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

12.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

12.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
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12.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances; 

12.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

12.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência no caso da falta prevista no subitem 12.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1.1 a 12.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dos subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.8 

12.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
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12.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 

PAR. 

12.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

12.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

12.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
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observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 

nº 9.784, de 1999. 

13. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA: 

13.1. O desembolso se fará mediante a rubrica da seguinte dotação orçamentária: 

02.10.40 13.392.0806.2237 3.3.90.39.00 – ficha: 761 - fonte de recurso: 1.500 Recursos não 

vinculados de Impostos. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. O procedimento será divulgado no Licitar Digital e pelo site 

www.saojosedavarginha.mg.gov.br. 

14.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

14.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

14.2.2. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

14.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 

indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

14.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

14.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

14.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 

Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

http://www.saojosedavarginha.mg.gov.br/
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14.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

14.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

14.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

14.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

14.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

14.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

14.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 

14.13.2. ANEXO II – Termo de Referência; 

14.13.3. ANEXO III – Minuta da Proposta; 

14.13.5. ANEXO IV – Minuta de Contrato. 

 

São José da Varginha, 14 de outubro de 2024. 

 

___________________________________ 

Lara Tatiele Maciel da Silva  

Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO I 

 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1. Habilitação jurídica: 

1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

1.6. No caso de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP: Comprovação da 

condição de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, mediante certidão 

expedida pela junta comercial, ou outro órgão equivalente, sob pena de não aplicação dos 

efeitos da Lei complementar nº 123/2006. 

1.7. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 
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2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.4.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 

da lei; 

2.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

3. Qualificação Econômica 

3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica há menos de 90 (noventa) dias da data da Licitação, exceto quando dela constar o 

prazo de validade.  

3.2. No caso de as certidões apontarem a existência de algum fato ou processo relativo à 

solicitação de falência ou concordata, a empresa deverá apresentar a certidão emitida pelo 

fórum competente informando em que fase se encontra o feito em juízo. 
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4. Qualificação Técnica 

4.1. Será exigido Qualificação Técnica, conforme exigência abaixo: 

4.1.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 

item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados por pessoas jurídicas de 

direito público ou privada; sendo que, os atestados de capacidade técnica poderão ser 

apresentadas em nome da matriz ou filial do fornecedor, do qual o fornecedor disponibilizará 

todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Prefeitura Municipal de São José da Varginha/Mg, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos; 

 

4.1.2. A empresa licitante deverá apresentar certificado de cursos/ capacitação em 

aperfeiçoamento da área objeto deste Edital, do profissional ou dos profissionais que irão 

prestar os serviços.  
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 ANEXO II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO(S) SOLICITANTE(S): 
 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo em São José da Varginha/MG 

2. DO OBJETO: 

Contratação de SERVIÇOS ESPECIALIZADOS para prestação de serviços de ASSESSORIA 

E CONSULTORIA à Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, na área de 

Patrimônio Cultural (ICMS), Lei Paulo Gustavo, Lei Aldir Blanc 2 e 3, e demais recursos 

federais de caráter cultural oriundos do Ministério da Cultura e SECULT/MG, e ao Conselho 

Municipal de Patrimônio Cultural em relação ao Patrimônio Cultural Municipal. 

2.1. Da Relação do(s) Produto(s): 

 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

01 12 MESES 

Contratação de SERVIÇOS ESPECIALIZADOS para prestação 

de serviços de ASSESSORIA E CONSULTORIA à Secretaria 

Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, na área de 

Patrimônio Cultural (ICMS), Lei Paulo Gustavo, Lei Aldir Blanc 2 

e 3, e demais recursos federais de caráter cultural oriundos do 

Ministério da Cultura e SECULT/MG, e ao Conselho Municipal 

de Patrimônio Cultural em relação ao Patrimônio Cultural 

Municipal: 

 

1) Os serviços de acessoria e consultoria será objeto de 

prestação de serviço in loco (sede da Secretaria Municipal de 

Cultural, Esporte, Lazer e Turismo em São José da 

Varginha/MG), quinzenalmente, ou quando necessário, com 

carga horária diária de 06(seis) horas, acompanhado de 

atendimento online com tempo integral; 

2) Serviços profissionais, patrimônio cultural, conforme as 

exigências da lei 18030/2009, sendo consultoria na elaboração 
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de ofícios, relatórios, documentos e informações a serem 

protocolados junto ao IEPHA-MG representando a Prefeitura 

Municipal de São José da Varginha/MG junto ao mesmo; 

3) Orientação para investimentos com recursos do Fundo 

Municipal de Patrimônio Cultural (FUMPAC) e elaboração do 

relatório de investimentos e plano de aplicação; 

4) Instruir e acompanhar os trabalhos de Educação Patrimonial 

e Divulgação, monitoramento de sua execução e elaboração do 

Relatório das Atividades realizadas com relação ao patrimônio 

histórico e cultural do município de São José da Varginha; 

5)  A contratada deverá realizar, presencialmente, 3 

capacitações com os seguintes públicos: 01 Conselho 

Municipal de Patrimônio Cultural, 01 Capacitação com os 

professores e 01 Capacitação com os alunos. As capacitações 

deverão acontecer em dias alternados, conforme a visita 

técnica da empresa; 

6) Elaboração do Inventário de Proteção do Patrimônio 

Cultural, conforme cronograma. Este trabalho será executado 

por equipe técnica da contratada; 

7) A contratada deverá  atualizar no MÍNIMO 10 fichas de 

inventários, sendo de responsabilidade da mesma, o envio de 

um técnico (arquiteto ou historiador) para levantamento dos 

dados; 

8) A empresa deverá instruir, orientar, acompanhar e monitorar 

os trabalhos por meio de telefone e email, ou seja, de forma 

remota, sem restrições de dia e horário, com a realização de 

visita técnica de uma (01) visita quinzenalmente, cumprindo 

uma carga horária diária de 6hs, ao município para a realização 

de ações in loco e as reuniões dos Conselho Municipal de 

Patrimônio Cultural de São José da Varginha, sendo todas 

registradas em atas. Havendo necessidade de novos encontros 

presenciais e/ou online, estes, serão realizados em local 

previamente acordado entre a Secretaria Municipal de Cultura, 

Esporte, Lazer e Turismo de São José da Varginha/MG, 

Conselho Municipal de Patrimônio Cultural e a empresa a ser 

contratada. 

9) Orientação jurídica e irrestrita as adequações da lei 

18030/2009, quesito patrimônio cultural e demais leis 

correlatas; 

10) Relatar todas e quaisquer informações e orientações 

referente ao ICMS PATRIMÔNIO CULTURAL, como por 

exemplo, as rodadas e todas e quaisquer mudanças da 

normativa enviadas pelo IEPHA/MG – Instituto Estadual do 
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Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais deve ser 

encaminhado à Secretaria Municipal de Cultura Esporte, Lazer 

e Turismo através dos seguintes endereços eletrônicos: 

secelt@saojosedavarginha.mg.gov.br; ou ainda através de 

ofício dirigido ao Secretário Municipal da pasta, que tomará 

ciência e providenciará os documentos necessários para 

complementar os trabalhos; 

11) Todas as despesas necessárias a realização dos serviços 

serão de responsabilidade da empresa, tais como: transportes, 

hospedagem, alimentação de equipe técnica, quando 

necessários, acrescidos de despesas de autenticação quando 

necessários; 

12) Apresentar os trabalhos em 01 (uma) via de igual 

teor,impresso colorido, formato A4, capa dura; 

13) Prestação de serviços de implementação da Lei Paulo 

Gustavo, Lei Aldir Blanc 2 e 3 e demais recursos oriundos do 

Ministério da Cultura e SECULT/MG, de acordo com as 

especificações abaixo: 

⚫ Elaboração de projetos e revisão de editais, chamamentos 
públicos, prêmios ou outras formas de seleção pública 
simplificadas; 
⚫ Seleção de parecistas, contratação, execução, 
acompanhamento das análises dos projetos; 
⚫ Prestação de contas dos proponetes e realização 
prestação de contas do município de São José da Varginha/MG 
⚫ Capacitação presencial com a Secretaria Municipal de 
Cultura, Esporte, Lazer e Turismo de São José da 
Varginha/MG sobre a política da Lei Paulo Gustavo e  Lei Aldir 
Blan 2 e 3. 
 

 

3. DO TIPO DE SOLICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

[    ] Material de Consumo 

[     ] Material Permanente 

[ X ] Serviço 

[     ] _________________ 

4 – DA CARACTERIZAÇÃO NATUREZA COMUM DOS PRODUTOS:  

Os bens a serem contratados são considerados comuns, nos termos do Art. 6º, XIII, da Lei 

14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 
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pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. Os itens não se enquadram como 

sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5 – DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade DISPENSA POR VALOR DE PREÇO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção 

do critério de julgamento por MENOR PREÇO POR ITEM, facultando-se ao licitante a 

participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2 - Modo de disputa: Aberto 

6. DA JUSTIFICATIVA 

A contratação justifica-se pela necessidade de atender as demandas de Assessoria e 

Consultoria da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo de São José da 

Varginha/MG e ao Conselho Municipal de Patrimônio Cultural inerentes ao Patrimônio Cultural 

Municipal, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, atentando-se as 

qualificações estabelecidas neste documento. Uma vez que o município não apresenta em 

seus quadros regulares, profissionais especializados para a realização dos serviços 

solicitados, torna-se indispensável a contratação, visando as melhorias nas arrecadações do 

ICMS Cultural do município, pautado nas orientações e acompanhamentos nos trabalhos 

referentes ao patrimônio, acarretando elevação na pontuação e consequentemente, aumento 

nos repasses a serem recebidos, além, de assessoria e consultoria em participação de 

projetos oriundos  Ministério da Cultura e SECULT/MG. 

       Ainda caso o repasse orçamentário não seja adequadamente utilizado, o município é 
obrigado a devolver o recurso, e dessa maneira, ter de prestar contas aos órgãos 
competentes. Com base no histórico de arrecadação(gráfico abaixo), é nítido que a 
contratação da empresa especializada pode ser altamente vantajosa para o município, em 
função da possibilidade de aumento significativo dos valores recebidos resultado desta 
contratação, resultando o investimento necessário num excelente custo-benefício para o 
município. 
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Os serviços de Assessoria e Consultoria, têm como propósito, trazer resultados na 

qualidade, eficiência e eficácia no processo de assistência ao Patrimônio Cultural e atividades 

culturais do município, os resultados desta contratação, visa garantir e embasar as tomadas  

de decisões do Gestor Público local. A cultura é um importante meio de obtenção do 

conhecimento e mantém estreita relação com a educação. Por isso, é uma indispensável 

política pública e deve estar presente nos planos de governo.  

7. DA DISPENSA POR RAZÃO DO VALOR: 

A modalidade dispensa por razão do valor prevista no art 75, inciso II, da Lei n° 14133/2021, 

envolve uma busca de satisfação mediante objetos de qualidade diversas que representam 

vantagens significativas para o município de São José da Varginha. Dessa maneira espera-

se, que os serviços prestados preencha o mínimo aceitável de qualidade para ser considerado 

satisfatório com um custo benefício adequado para prestação de serviço da  Administração 

Pública.  

 
8. DA RESPONSABILIDADE DO LICITANTE: 
 

O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou inverdade das informações nele contida implicará na imediata 

desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão da Ata de registro de Preços, sem 

prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 
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9. DO PREÇO PROPOSTO: 

No preço proposto, que constituirá a única e completa renumeração, deverão ser computados 

o serviço prestado, lucros e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações 

inerentes ao fornecimento, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título. 

10. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 
 
1.Os serviços de assessoria e consultoria, assessoria esta que será objeto de prestação de 

serviços in loco, (sede da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo de São 

José da Varginha/MG), quinzenalmente, ou quando necessário, com carga horária diária de  

06 (seis) horas, pautadas na implementação de ações, voltadas principalmente em  

orientações diretas a servidores nas tomadas de decisões e ações estratégicas, que  

interfiram positivamente no ICMS de Patrimônio Cultural, dando suporte na realização dos  

instrumentos de gestão de cultura.  

2. Disponibilizar serviços de consultoria técnica, com tempo integral online, sem limite de  

quantidade para realização de consultas a serem feitas por servidores da Secretaria  

Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, decorrentes de dúvidas suscitadas em face 

de fatos supervenientes, devendo a orientação decorrente ser repassada em tempo célere.  

3. Disponibilizar ferramentas de comunicação para o trabalho online, a exemplo de  

telefone, WhatsApp, e-mail entre outros. 

 
 
 

 

 

11.  DO PAGAMENTO:  

1 - O pagamento ocorrerá até 30 (trinta) dias após a entrega do serviço/produto, mediante a 

apresentação da nota fiscal/fatura devidamente aprovada pelo setor requisitante, 

acompanhada de comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS. o pagamento 

ocorrerá através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado, bem como o número da ordem de compra. 

2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia só iniciar-se-á após a aceitação dos 

serviços/produtos prestados pela fiscalização do município de São José da Varginha e 

cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 

LOCAL DE ENTREGA 

Rua Jacinta Braga, nº 75, Centro, CEP 35.694-000, São José da 
Varginha/MG 
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3 - Para a execução do pagamento a licitante vencedora deverá fazer constar na nota fiscal 

correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome o município de São José 

da Varginha, CNPJ nº 18.313.882/0001-00, o número de sua conta bancária, o nome do banco 

e a respectiva agência em que deverá ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 

 

4 - A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente ao 

representante do município de são José da Varginha, que somente atestará a entrega do 

serviço/produto e liberará a referida nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela 

licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 

 

5 - Na nota fiscal e/ou fatura correspondente a entrega deverão estar detalhados os dados do 

processo licitatório da seguinte forma: referente à(s) NAF(s) n° _______, processo licitatório 

n° ____, dispensa eletrônica n° ____. 

6 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento por parte do Município de São José da 

Varginha, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela Administração Pública 

Municipal, entre a data em que o pagamento é devido e a data do efetivo pagamento, será de 

6% (seis por cento) ao ano, calculada pro-rata die. 

12 – DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO: 

1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

1.1 - Após os primeiros 12 (doze) meses contados da orçamentação, os preços poderão ser 

reajustados, em conformidade com a legislação vigente, com a aplicação da variação do 

Índice IPCA. 

2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos 

de custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou 

revisão de preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da 

Lei Federal n° 14.133/21. 

2.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-

se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, 

porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as 

obrigações pactuadas. 

2.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 

comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa 

entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando 

a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

2.3. A planilha de custos deverá vir acompanhada de documentos comprobatórios, tais 

como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de 

revisão do contrato. 
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13 – DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 

1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

A) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 
item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados por pessoas jurídicas de 
direito público ou privada; sendo que, os atestados de capacidade técnica poderão ser 
apresentadas em nome da matriz ou filial do fornecedor, do qual o fornecedor disponibilizará 
todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Prefeitura Municipal de São José da Varginha/Mg, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos; 
B) A empresa licitante deverá apresentar certificado de cursos/ capacitação em 
aperfeiçoamento da área objeto deste Edital, do profissional ou dos profissionais que irão 
prestar os serviços.  
 

1.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado. 

c) No caso de sociedades por ações, deverá estar acompanhado da documentação de eleição 

de seus administradores. 

d) O contrato social consolidada dispensa a apresentação do contrato original e das 

alterações anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores, ainda não 

consolidadas. 

e) Em se tratando de Micro Empreendedor Individual–MEI, o Contrato Social ou Estatuto 

poderá ser substituído pelo Certificado da Condição de Micro Empreendedor Individual–

CCMEI; 

f) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
g) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 

1.2 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, 

que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte; 

b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à 

dívida Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de 

Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
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Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, 

conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 

c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

d) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Cartão de Inscrição Estadual, 

(se houver); 

e) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

f) prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - 

FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

Lei; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem 

os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a 

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 

1.3 - DA REGULARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, emitida, no máximo, 90 (noventa) dias antes da data fixada para abertura da 
sessão; 
b) No caso de certidão de recuperação judicial positiva, a licitante deverá, juntamente da 
certidão, sob pena de inabilitação, apresentar comprovação de que o plano de recuperação 
expressamente prevê a participação da empresa em contratações públicas, bem como que 
referido plano foi homologado judicialmente. 
 
1.4 - DA COMPROVAÇÃO DE MICROEMPRESA–ME OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE–EPP 
a) Comprovação da condição de Microempresa–ME ou Empresa de Pequeno Porte–EPP, 
mediante certidão expedida pela Junta Comercial, ou outro órgão equivalente, sob pena de 
não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº. 123/2006. 
 
15. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 
 
1. O objeto do presente termo deverá ser executado de acordo com as especificações e 
exigências estabelecidas, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução 
total ou parcial. 
 
2. A execução do objeto será acompanhado e fiscalizada por representantes da 
Administração, que serão oportunamente designados pela secretaria competente. O fiscal 
deverá anotar em planilhas toda a evolução da contratação desde sua assinatura até a 
vigência final. (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
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17 – DAS ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E PREÇOS REFERENCIAIS: 

1 - O valor estimado para aquisição do objeto descrito neste Termo de Referência será 

estipulado posteriormente pelo Setor de Orçamento da Prefeitura e o custo estimado basear-

se-á na média apurada. 

2 - O orçamento estimado da contratação será divulgado após o julgamento das propostas de 

preços, visando estimular a competitividade e viabilizar a negociação de maneira mais natural, 

em consonância com o interesse público. Nesse sentido já se manifestou o TCU: “No caso, a 

Administração não divulgou a planilha e contratou com preços inferiores em 50% a esta”. 

(Fonte: TCU. Processo n° 500.117/96-9. Decisão n° 097/1997- Plenário)” (grifo nosso) 

18 – DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

19 – DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 
12 (doze) meses a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. A prorrogação do prazo 
contratual poderá ocorrer nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
20. DAS OBRIGAÇÕES: 

1 - Obrigações da Contratada: 

1.1. Possuir durante toda a vigência do contrato um sistema de atendimento, através de 

telefonia fixa ou móvel e e-mail. 

1.2. Realizar a entrega obedecendo aos prazos e legislações pertinentes. 

1.3. Fornecer o (s) produto (s) de acordo com o determinado no Termo de Referência. 

1.4. Submeter-se à aprovação/fiscalização pelo fiscal do contrato. 

1.5. Realizar a entrega através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por 

quaisquer danos ou falta que venha a cometer no desempenho de suas funções. 

1.6. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção do fornecimento, prestando, prontamente, os 

esclarecimentos que forem solicitados pela Administração. 

1.7. Arcar com todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre sua atividade, 

inclusive quanto, aos encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, assim como lucros, 

despesas administrativas, riscos, transportes, fretes, seguros e demais ônus fiscais. 
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1.8. Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com 

as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

1.9. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao Município e a terceiros, durante a 

execução de suas obrigações, sempre que forem decorrentes de negligência, imperícia ou 

omissão de sua parte. 

1.10. Realizar o transporte e a descarga dos produtos nos locais designados correrão por 

conta exclusiva das empresas vencedoras, sem qualquer custo adicional solicitado 

posteriormente. 

1.10.1. Se for constatado no ato da entrega, qualquer irregularidade com produtos 

fornecidos, tais como: marca diferente licitada, má qualidade do produto, estragado 

ou com data de validade vencida, ou ainda sem a data de validade e/ou sem rótulo, 

o fornecedor deverá realizar a troca da mercadoria de forma imediata. 

1.11. A Contratada não poderá subcontratar SEM EXPRESSA E PRÉVIA autorização da 

Administração. 

1.12. Fornecer os produtos conforme o disposto no padrão de qualidade estabelecido na 

legislação vigente e as especificações elaboradas pelo Setor Requisitante. 

1.13. Caso ocorra descontinuidade na produção ou fabricação do produto, a Contratada 

deverá comunicar tal fato à Administração Pública, devendo encaminhar à Administração 

Pública: declaração da empresa fornecedora ou do próprio fabricante, de que não mais produz 

o objeto licitado; e documentos que se fizerem necessários do produto que pretende fornecer 

em substituição aquele inicialmente ofertado, sem alteração do preço registrado. 

2 - Obrigações da Contratante: 

2.1. Fornecer todos os esclarecimentos necessários à execução das obrigações contratadas. 

2.2. Acompanhar e fiscalizar a entrega, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas e comunicando ocorrências de quaisquer fatos que 

exijam medidas corretivas por parte da Contratada. 

2.3. Pagar os valores devidos à Contratada no prazo e nas condições contratuais. 

2.4. Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente. 

2.5. Fiscalizar a execução das obrigações contratuais, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da Contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem 

por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas. 

2.6. Decidir sobre questões que se apresentarem durante a execução do contrato. 
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2.7. Arcar com as despesas de publicação do extrato do(s) contrato(s), bem como dos termos 

aditivos que venham a ser firmados. 

2.8. Notificar à Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada no cumprimento das 

obrigações, inclusive acerca de possível aplicação de multa por descumprimento contratual, 

fixando-lhe, nos termos da lei, prazo para apresentação de defesa. 

21 – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances; 

1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subintes anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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a) Advertência, que será aplicada exclusivamente pela infração administrativa do subitem 1.1, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 1.1 a 1.12;  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dos subitens 1.2, 1.3, 1.4, 1.6 e 1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 1.8 a 1.12 bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade 

mais grave. 

3. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante, conforme previsto no artigo 156, § 9º da 

Lei nº 14.133/2021. 

4. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, conforme 

dispõe o artigo 156, § 7º da Lei nº 14.133/21. 

5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme previsto no 

artigo 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021, se for o caso. 

6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante. 

8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº 14.133/2021. 
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22. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
1. As despesas desta contratação correrão por conta dos recursos financeiros: 
 
02.10.40 13.392.0806.2237 3.3.90.39.00 - ficha 00761 - fonte de recurso 1.500 Recursos não 
vinculados de Impostos. 
 
2. As despesas para os anos subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação 

orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada na Lei 

Orçamentária Anual, mediante apostilamento. 

 
23. DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

1 – Para esta contratação considera-se licitante a pessoa jurídica ou pessoa física. 

2 – Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 

conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado 

diversas empresas com potencial para atender satisfatoriamente às exigências previstas 

nesta contratação, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas 

reunidas em “consórcio”. 

3 – Quando da apresentação da proposta de preços o licitante deve indicar a descrição do 
produto ofertado. 
 

 
São José da Varginha, 25 de junho de 2024. 

 
 

_____________________________________________ 

César Augusto da Silva 
Secretário(a) Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA VARGINHA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Sala de Licitações – Praça São José, nº 10, bairro Centro, CEP 35.694-000, São José da Varginha/MG 
Tel.: (37) 3275-1242  www.saojosedavarginha.mg.gov.br 

35 

 

 

 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

PROCESSO N.º 28/2024 

DISPENSA ELETRÔNICA N.º 03/2024 

Razão Social: ________________________________________, CNPJ: __.___.___/____-

__ 

Logradouro:_____________________________, nº ____, Bairro: 

____________________ 

Cidade: ________________________, UF: __, CEP: _____-___, Telefone: (__) _____-

____ 

E-mail: 

____________________________________________________________________ 

A empresa acima se propõe a prestar os serviços objeto desta dispensa, conforme 

discriminado no Termo de Referência – Anexo II, pelos preços e condições assinalados 

na presente, obedecendo rigorosamente às disposições da legislação competente. 

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO DO(S) PRODUTO(S) VALOR 

UNITÁRIO 

MENSAL  

VALOR TOTAL 

DA 

CONTRATAÇÃO  

0001 12 MÊS Contratação de SERVIÇOS ESPECIALIZADOS para 

prestação de serviços de ASSESSORIA E CONSULTORIA 

à Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e 

Turismo, na área de Patrimônio Cultural (ICMS), Lei Paulo 

Gustavo, Lei Aldir Blanc 2 e 3, e demais recursos federais 

de caráter cultural oriundos do Ministério da Cultura e 

SECULT/MG, e ao Conselho Municipal de Patrimônio 

Cultural em relação ao Patrimônio Cultural Municipal: 

1) Os serviços de acessoria e consultoria 

será objeto de prestação de serviço in 

loco (sede da Secretaria Municipal de 

R$ R$ 
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Cultural, Esporte, Lazer e Turismo em 

São José da Varginha/MG), 

quinzenalmente, ou quando 

necessário, com carga horária diária 

de 06(seis) horas, acompanhado de 

atendimento online com tempo 

integral;, 

2) Serviços profissionais, patrimônio 

cultural, conforme as exigências da lei 

18030/2009, sendo consultoria na 

elaboração de ofícios, relatórios, 

documentos e informações a serem 

protocolados junto ao IEPHA-MG 

representando a Prefeitura Municipal 

de São José da Varginha/MG junto ao 

mesmo; 

3) Orientação para investimentos com 

recursos do Fundo Municipal de 

Patrimônio Cultural (FUMPAC) e 

elaboração do relatório de 

investimentos e plano de aplicação; 

4) Instruir e acompanhar os trabalhos de 

Educação Patrimonial e Divulgação, 

monitoramento de sua execução e 

elaboração do Relatório das 

Atividades realizadas com relação ao 

patrimônio histórico e cultural do 

município de São José da Varginha; 

5) A contratada deverá realizar, 

presencialmente, 3 capacitações com 

os seguintes públicos: 01 Conselho 

Municipal de Patrimônio Cultural, 01 

Capacitação com os professores e 01 

Capacitação com os alunos. As 

capacitações deverão acontecer em 

dias alternados, conforme a visita 

técnica da empresa; 

6) Elaboração do Inventário de Proteção 

do Patrimônio Cultural, conforme 

cronograma. Este trabalho será 

executado por equipe técnica da 

contratada; 

7) A contratada deverá  atualizar no 

MÍNIMO 10 fichas de inventários, 

sendo de responsabilidade da 

mesma, o envio de um técnico 

(arquiteto ou historiador) para 

levantamento dos dados; 

8) A empresa deverá instruir, orientar, 

acompanhar e monitorar os trabalhos 

por meio de telefone e email, ou seja, 

de forma remota, sem restrições de dia 

e horário, com a realização de visita 

técnica de uma (01) visita 

quinzenalmente, cumprindo uma 

carga horária diária de 6hs, ao 

município para a realização de ações 

in loco e as reuniões do Conselho 

Municipal de Patrimônio Cultural de 
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São José da Varginha, sendo todas 

registradas em atas. Havendo 

necessidade de novos encontros 

presenciais e/ou online, estes, serão 

realizados em local previamente 

acordado entre a Secretaria Municipal 

de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 

de São José da Varginha/MG, 

Conselho Municipal de Patrimônio 

Cultural e a empresa a ser contratada. 

9) Orientação jurídica e irrestrita as 

adequações da lei 18030/2009, 

quesito patrimônio cultural e demais 

leis correlatas; 

10) Relatar todas e quaisquer 

informações e orientações referente 

ao ICMS PATRIMÔNIO CULTURAL, 

como por exemplo, as rodadas e 

todas e quaisquer mudanças da 

normativa enviadas pelo IEPHA/MG – 

Instituto Estadual do Patrimônio 

Histórico e Artístico de Minas Gerais 

deve ser encaminhado à Secretaria 

Municipal de Cultura Esporte, Lazer e 

Turismo através dos seguintes 

endereços eletrônicos: 

secelt@saojosedavarginha.mg.gov.br; 

ou ainda através de ofício dirigido ao 

Secretário Municipal da pasta, que 

tomará ciência e providenciará os 

documentos necessários para 

complementar os trabalhos; 

11) Todas as despesas necessárias a 

realização dos serviços serão de 

responsabilidade da empresa, tais 

como: transportes, hospedagem, 

alimentação de equipe técnica, 

quando necessários, acrescidos de 

despesas de autenticação quando 

necessários 

12) Apresentar os trabalhos em 01 (uma) 

via de igual teor, impresso colorido, 

formato A4, capa dura; 

13) Prestação de serviços de 

implementação da Lei Paulo Gustavo, 

Lei Aldir Blanc 2 e 3 e demais 

recursos oriundos do Ministério da 

Cultura e SECULT/MG, de acordo 

com as especificações abaixo: 

. Elaboração de projetos e revisão de 

editais, chamamentos públicos, 

prêmios ou outras formas de seleção 

pública simplificadas; 

. Seleção de parecistas, contratação, 

execução, acompanhamento das 

análises dos projetos 

. Prestação de contas dos 
proponentes e realização prestação 
de contas do município de São José 
da Varginha/MG 
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 . Capacitação presencial com a 
Secretaria Municipal de Cultura, 
Esporte, Lazer e Turismo de São 
José da Varginha/MG sobre a política 
da Lei Paulo Gustavo e  Lei Aldir Blan 
2 e 3. 

 

1 – DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

1.1 – O prazo de validade desta proposta comercial é de 60 dias, contados da data de seu 

cadastro ou envio. 

2 – DECLARAÇÃO: 

2.1 – Nos termos do art. 63, §1º da Lei 14.133/2021 e do Aviso de Dispensa, declaramos para 

os devidos fins que a proposta acima compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta. 

 

LOCAL/DATA 

_____________________________________________ 

Nome do Responsável 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA VARGINHA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Sala de Licitações – Praça São José, nº 10, bairro Centro, CEP 35.694-000, São José da Varginha/MG 
Tel.: (37) 3275-1242  www.saojosedavarginha.mg.gov.br 

39 

 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DE CONTRATO  

 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA VARGINHA, pessoa jurídica de direito público 

Interno, com endereço na Praça São José, n° 10, bairro Centro, CEP 35.694-000, São 

José da Varginha/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.313.882/0001-00, neste ato, 

representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Vandeir Paulino da Silva, a seguir 

denominado CONTRATANTE e o(a) empresa ________________, inscrito(a) no CPF/CNPJ 

________________, situada no(a) ________________________, representada pelo(a) Sr.(a) 

_____________________, CPF nº __________________, a seguir denominado(a) 

CONTRATADO(A), resolvem firmar o presente contrato, com fundamento no Processo nº  

28/2024 – Dispensa Eletrônica pelo valor nº 03/2024, com base no art. 75, inciso II da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações posteriores, aplicando-se a este 

instrumento suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e 

condições seguintes: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 – Constitui objeto do presente instrumento a Contratação de SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS para prestação de serviços de ASSESSORIA E CONSULTORIA à 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, na área de Patrimônio Cultural 

(ICMS), Lei Paulo Gustavo, Lei Aldir Blanc 2 e 3, e demais recursos federais de caráter cultural 

oriundos do Ministério da Cultura e SECULT/MG, e ao Conselho Municipal de Patrimônio 

Cultural em relação ao Patrimônio Cultural Municipal. 

1.2 – Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de referência e 

Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA, ambos constantes deste Processo de 

Dispensa. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA: VIGÊNCIA 

2.1 – O prazo de vigência deste Contrato será 12 meses, contados da assinatura deste 

contrato. 

2.2 – A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério da contratada, nos termos 
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da Lei  Federal nº 14.133/2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1 – O valor total da contratação será de R$ __________ (_____________________) que 

serão pagos em parcelas fixas mensais no valor de R$ __________________, sendo de R$. 

__________________ correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA  

3.2 – No(s) valor(es) acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 – As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Município de São José da varginha, para 

o exercício atual, na classificação abaixo:  

 

4.2 – No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos 

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no 

início de cada exercício financeiro. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

da data recebimento dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal pelo Contratado, 

através de ordem bancária, crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo (s) 

Contratado (s); 

 

5.2 – Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato;  

 

5.3 – A documentação de cobrança não aceita pelo CONTRATANTE será devolvida à 

CONTRATADA para que adote as devidas medidas corretivas, com as informações que 

motivaram sua rejeição. 

 

5.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal; 
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5.5 – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 

obrigação financeira pendente (decorrente de penalidade imposta ou inadimplência) o 

pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;   

 

5.6 – Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a Contratada dará ao 

Contratante, plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada 

mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

 

5.7 – Na nota fiscal e/ou fatura correspondente a entrega deverá estar detalhados os dados 

do processo licitatório. 

 

5.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados 

exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

EM = N x VP x I 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento (vencimento) e a do efetivo 

pagamento; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX / 100) 

30 

TX = Percentual da taxa de juros de mora mensal definida no Contrato. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

6.1 – Será admitido reajuste de preços observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, 

por reajustamento em sentido estrito, mediante aplicação do índice de inflação apurado nos 

12 meses anteriores pelo INPC - ou outro índice específico que venha a substituí-lo. 

 

6.2. A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação ocorrida entre o mês da 

assinatura do contrato e do 12º mês de execução do contrato, passando a vigorar o novo 

preço a partir do 13º mês. 

 

7.  CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

8.1 - Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.                                                         

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

 

8.1 – Os critérios de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 

materiais que serão empregados pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 

Referência. 

8.2 – A fiscalização do contratado será exercida pela Secretaria Municipal de Cultura, esporte, 

lazer e turismo, através de servidor designado para tal função.   

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA               

9.1 – As obrigações da CONTRATANTE 

9.1.1 – Receber o objeto/serviço no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.1.2 –Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo;   

9.1.3 – Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;   

9.1.4 – Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  

8.1.5 – Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Contrato. 

9.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
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Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. . 

 

9.2 – São Obrigações da CONTRATADA 

9.2.1 – Possuir durante toda a vigência do contrato um sistema de atendimento, através de 

telefonia fixa ou móvel e e-mail, para atendimento em regime de urgência, quando necessário.  

9.2.2 – Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.   

9.2.3 – Executar os serviços obedecendo aos prazos e legislações pertinentes.  

9.2.4 – Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, dos produtos e materiais utilizados 

quando necessário, substituindo ou refazendo os serviços que apresentarem qualquer tipo de 

vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes no TR, sob pena de 

aplicação das sanções cabíveis, inclusive a rescisão contratual; 

9.2.5 – Fornecer os serviçps de acordo com o determinado no Termo de Referência 

9.2.6 – Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do Contrato, 

durante toda a sua vigência. 

9.2.7 – Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 

a indicada no contrato, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 

dos resultados obtidos, preservando o contratante de qualquer demanda ou reivindicação que 

seja de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

9.2.8 - Observar as práticas sustentáveis, no que couber, em especial a economia no consumo 

de água e energia, racionalização do uso de matérias-primas, adoção de tecnologias menos 

agressivas ao meio ambiente, utilização de produtos atóxicos ou, quando não disponíveis no 

mercado, de menor toxidade, utilização de produtos com origem ambiental sustentável 

comprovada e utilização de produtos reciclados, recicláveis, reutilizáveis, reaproveitáveis ou 

biodegradáveis compostáveis. 

9.2.09. Submeter-se à aprovação/fiscalização pelo fiscal do contrato.  

9.2.10. Realizar a entrega através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por 

quaisquer danos ou falta que venha a cometer no desempenho de suas funções.  

9.2.11. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção do fornecimento/execução dos serviços, 

prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração. 

9.2.12. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega/execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
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prazo previsto, com a devida comprovação. 

9.2.13. Indicar preposto (representante da empresa) para representá-la durante a execução 

do contrato.   

9.2.14. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao Município Contratante e a 

terceiros, durante a execução de suas obrigações, sempre que forem decorrentes de 

negligência, imperícia ou omissão de sua parte.   

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 – Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita 

às sanções previstas nos arts. 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021 e ao pagamento de eventuais 

multas conforme previstas no aviso da dispensa e seus anexos. 

10.2 – O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado 

dos pagamentos devidos pela Administração. 

10.3 – As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância 

dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXTINÇÃO 

11.1 – Constituirão motivos para extinção do contrato as situações previstas nos incisos do 

art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 – O contratado terá direito à extinção do contrato nas hipóteses previstas no § 2º e §3º 

do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3 – Aplica-se no que couber os artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1 – É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

13.2 – O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que 

se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 
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equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), nos termos do 

art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1 – Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, normas 

e princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1 – Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a divulgação do extrato decorrente do 

contrato e mantê-lo à disposição do público no sítio do(a) Município de São José da varginha, 

nos termos do Parágrafo único do art. 72 da Lei nº14.133, de 2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1 – As partes elegem o foro da Comarca de Pará de Minas, Estado de Minas Gerais, para 

dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes do presente Contrato, valendo esta 

cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou 

venha a ser. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes. 

 

São José da Varginha, xx de xxx de xxx 

 

 

__________________________________________________ 

Prefeito 

 

 

 

______________________________________________________ 

CONTRATADO(A) 
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TESTEMUNHAS 

1) Nome: 

   CPF:  

 

2) Nome: 

   CPF:  


